
 

 
 

COMUNICADO II 

 

CONCORRÊNCIA N.º 02/2018 – SEBRAE/RN – CPL  
 

 

A Comissão Permanente de Licitação do SEBRAE/RN esclarece às empresas participantes da 

CONCORRÊNCIA N.º 02/2018 – SEBRAE/RN – CPL, que após questionamentos dos participantes, vem 

esclarecer que: 

 

QUESTIONAMENTO – 1: 

 

O item 8.19 solicita a apresentação da Declaração de Regime Tributário da empresa conforme o Anexo VII. 

Na declaração consta a exigência de apresentar junto a DARF para fins de comprovação do Regime 

Tributário. Questiono se é obrigatório apresenta apenas a DARF para fins de comprovação de Regime 

Tributário. Segundo nosso setor contábil nossa empresa não precisou pagar DARF esse ano porque tem 

muito Credito. Neste caso, podemos apresentar DARF de anos anteriores junto com a DCTF? 

 

RESPOSTA - 1: Em atenção ao questionamento, esclarecemos que entendemos que o DOCUMENTO 

“DCTF” atende nossa necessidade de verificação, desde que acompanhada da declaração exigida no item 

8.19. 

  

 

QUESTIONAMENTO – 2: 

 

Após leitura do edital, solicito esclarecimento quanto aos valores de referência, conforme segue abaixo: 

 

1 - Está estimado o valor de R$ 5.170,00 para 01 posto de vigilância armada 12h diurnas composto por 02 

profissionais? Caso positivo, acredito ter ocorrido algum engano na pesquisa de mercado ou na interpretação 

dos valores, pois esse valor é para 01 profissional, assim o valor para 01 posto seria R$ 10.340,00, e 

consequentemente para 02 postos R$ 20.680,00. 

 

RESPOSTA - 2:  

 

 
 



 

 
 

 

Este comunicado será divulgado via Internet no site do SEBRAE/RN, endereço www.rn.sebrae.com.br, no 

link Licitações e Editais. 

 

 

Natal, 23/11/2018 

 

Atenciosamente, 

 

Comissão de Licitação - CPL - SEBRAE/RN 

 

 

 


